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“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” 

REQUERIMENTO Nº_____/2020 

 

 

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que se digne 

a oficiar à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Tatuí, para que, através do setor competente, 

informe a esta Casa Legislativa se foi firmado algum termo de compensação ambiental para a 

supressão das 94 árvores no Bairro Vila Angélica, conforme o Processo Ambiental nº AA-

188/2020. De quais espécies são essas árvores? Se sim, quantas árvores deverão ser plantadas 

para compensá-las e em quais locais? 

JUSTIFICATIVA 

Foi publicada na edição do dia 04 de outubro do jornal impresso O Progresso de Tatuí 

uma declaração de que a empresa Itarumã S/A Administração e Participações obteve do 

Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura autorização para suprimir 94 árvores situadas 

em uma propriedade na Rua Acácio Manna, no Bairro Vila Angélica. 

Convém ressaltar que, embora se encontrem em propriedade particular, as árvores são 

consideradas bens de uso comum do povo por serem essenciais à qualidade de vida da 

população, conforme o art. 255 da Constituição Federal e, portanto, o seu corte depende de 

autorização do Poder Público e de uma compensação ambiental realizada por parte da 

empresa que as pretende suprimir, em especial se tratando de uma quantidade tão alta. 

Assim sendo, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações o Poder Público, 

visando garantir o bem-estar da população e a proteção ao meio ambiente do nosso município 

e para que, quando indagados, tenhamos subsídios para manter o nosso constante diálogo com 

os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o presente requerimento. 

Sala das Sessões “Vereador Rafael Orsi Filho”, 08 de outubro de 2020. 

 
(Assinado digitalmente) 

EDUARDO DADE SALLUM 

Vice-Presidente 
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